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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pregão eletrônico n°02 /2025 

 

Processo N°: 636/2025 Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Resolução n° 832/2023 

Objeto: Prestação de serviços para MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE 

SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO) 

CFTV E CONTROLE DE ACESSO, instalada na Sede da 

Câmara Municipal de São Gonçalo/RJ, com substituição total de 

peças, equipamentos, softwares, licenças, backups, Infraestrutura, 

acessórios, periféricos e componentes, para atender às 

necessidades da Cãmara Municipal de São Gonçalo 

Critério de Julgamento: Menor Valor Global 

Execução Data/Horário: 04/09/2025 às 11:00h Local de Realização: Portal de Compras do Governo 

Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
1. INTRODUÇÃO 

A Câmara Municipal de São Gonçalo, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor valor global, para MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE ACESSO, instalada na Sede da Câmara Municipal de São 

Gonçalo/RJ, com substituição total de peças, equipamentos, softwares, licenças, backups, 

Infraestrutura, acessórios, periféricos e componentes, para atender às necessidades da Cãmara 

Municipal de São Gonçalo.. 

1.1. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 

de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e pela Resolução n° 832/2023, bem como 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que 

aslicitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.e. 

1.2. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o 

Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), mantido pelo Governo Federal, e 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, 

devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para 

obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização do Pregão 

Eletrônico. 

1.3. As alterações/retificações realizadas de forma fundamentada, e devidamente publicadas, 

vincularão todos os participantes a se submeterem as regras estabelecidas no Edital. 

1.4. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, 

nos termos do artigo 71, inciso II e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5. As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras) e pelo site da Prefeitura de São 

Gonçalo. 

1.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
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até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

endereçado ao e-mail: pregoeiro@cmsg.rj.gov.br 

1.6.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

1.7. Os interessados poderão formular impugnações até 3 dias uteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao e-mail: pregoeiro@cmsg.rj.gov.br 

1.7.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

1.7.2. A impugnação não possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

1.7.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

1.8. A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 

respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.6.1., conforme o 

caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pelo 

Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. Autorização do Ordenador de despesas consta do ProcessoAdministrativo nº 636 de 2025. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1. No dia 04/09/2025 às 11:00h o Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO 

ELETRÔNICO SG – Nº 02/2025, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal 

Nacional de Compras Públicas). 

3.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro 

dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE ACESSO, instalada na Sede da Câmara Municipal 

de São Gonçalo/RJ, com substituição total de peças, equipamentos, softwares, licenças, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 3 backups, 

Infraestrutura, acessórios, periféricos e componentes, para atender às necessidades da Cãmara 

Municipal de São Gonçalo. 
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5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.1001.2.103 

CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.0000 

5.2. O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo II, totalizando a 

importância de R$ 54.482,88 (Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 

oitenta e oito centavos). 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O  O critério de julgamento da presente licitação é o menor valor global. 

 

7. PRAZOS 

7.1. A contratação vigorará a partir da publicação do Extrato decorrente do contrato pelo prazo de 12 

(doze) meses. 

 

7.2. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.3. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados 

da data da realização da licitação. 

7.4. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte 

interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

8.1. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita 

o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se 

responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 
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8.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 

8.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

8.6. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 

com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores. 

8.7. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto 

do presente certame. 

8.8. Não será permitida a participação em consórcio, por se tratar de itens comuns de baixa 

complexidade. 

8.8. As operações societárias promovidas pela licitante deverão ser submetidas à prévia aprovação 

da Câmara Municipal de São Gonçalo, para verificação de suas implicações com o objeto do 

Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o 

seu cumprimento. 

8.9. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 

profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 

Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento 

a tal requisito. 

8.10. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 

projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

8.11. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

8.12. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 

concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.13. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

8.14. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

8.14.1. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber 

intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

8.15. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

9. CREDENCIAMENTO 

9.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Fornecedor”, 

disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

9.1.1. O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – 

SIASG – Sistema COMPRASNET. 

9.1.2. O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

9.1.4. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 

do Sistema ou ao à CMSG, promotor da presente licitação, responsabilidades por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.1.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1. A proposta e a documentação de habilitação, será enviado por todos licitantes 

independentemente da ordem de classificação, após a fase de lances, quando solicitado pelo 

pregoeiro e no prazo de 02 horas (duas horas) a contar da abertura da janela de convocação, em 

formato digital, nos termos do item 12.5.2. 

 

10.2. A Comissão de Licitação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

10.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública (suspensão relizada por 

meio de funcionalidade do sistema ou suspensão administrativa) para a realização de 

diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
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com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

10.2.2. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de fase de lances e julgamento da 

proposta. 

10.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo 

a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 

relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

10.3.1. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 

ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre 

que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

10.4. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são 

completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

10.5. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados 

na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro. 

10.6. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

CMSG, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

10.7. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.8. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as 

penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

10.8.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

10.8.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

automaticamente pelo sistema. 

11.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha. 

11.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 
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11.2. Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 

Aberto. 

11.3. Aberta a etapa de lances, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor 

consignado no registro. 

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação pertinentes. 

11.4.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1,00 (Um) real entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

11.4.1. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.4.2. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

11.4.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 

20 deste edital. 

11.5. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.5.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

11.5.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

11.5.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

12.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor valor global, 

sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão 

eletrônico, tenha apresentado lance(s) com menor preço do grupo na estimativa orçamentária. 

12.1.1. Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, 

ao final da etapa competitiva do pregão eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) 

valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária 

(Anexo II). 

12.2. Serão desclassificadas as propostas: 

(a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

(b) Que contiverem vícios insanáveis; 
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(c) Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

(d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

(e) Que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

(f) Que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

12.2.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes 

12.3. As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tratamento privilegiado previsto no art. 

48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para 

microempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

12.4. Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.3, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que 

poderão apresentar novo lance. 

12.4.1. Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e 

preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.5. Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital. 

12.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.5.2. Haverá um prazo máximo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 10.1, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

12.6. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance. 

12.7. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 

coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

12.8. A CMSG poderá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na forma do Termo de 

Referência. 

12.8.1. Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e 

as especificações deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão 

desclassificadas. 

12.8.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo 

primeiro colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de 

classificação provisória. 

12.9. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o 
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Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

(a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada 

inidônea. 

(b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor preço por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar 

descrita no item 13 deste edital; 

(c) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único 

compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 12.5.2. 

(d) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2. A sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

(e) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos 

ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 

hipótese de ocorrer essa indisponibilidade. 

(f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

12.10. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação 

no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 

será declarada vencedora. 

12.10.1. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser 

encaminhada exclusivamente via sistema, com os respectivos valores readequados ao 

lance vencedor, nos termos do item 12.5.2. 

12.10.2. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a 

aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e 

comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9. 

12.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 

ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

13. HABILITAÇÃO 

13.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

- Documentação relativa à habilitação jurídica; 
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- Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

- Documentação relativa à habilitação fiscal; 

- Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

 

- Documentação relativa à qualificação técnica. 

13.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto 

nos casos admitidos pela legislação. 

13.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 

os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação. 

13.4. A documentação exigida para atender os subitens 13.6 a 13.9 poderá ser substituída pelo 

registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 

13.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

13.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.6.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

13.6.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital 

na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado 

dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

13.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

13.6.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

13.6.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 

13.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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13.6.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acrescentar:] 

13.6.7. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada: 

13.6.7.1. Ato constitutivo; 

13.6.7.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

13.6.7.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

13.6.7.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas 

das Assembleias que os aprovaram; 

13.6.7.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros da cooperativa; 

13.6.7.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias 

Gerais; 

13.6.7.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso 

de cada qual na cooperativa. 

13.6.8. Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

13.7.1. Certidão Negativa de Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) 1° e 2° 

Instâncias, expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. 

 

13.8. HABILITAÇÃO FISCAL 

13.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF. 

13.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação. 

13.8.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

13.8.3.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 

contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

13.8.3.2. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será 

feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 
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com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

estadual; 

13.8.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a 

licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

13.8.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF– 

FGTS. 

13.8.5. Certidão negativa de Licitante inidôneo emitida pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU). 

13.8.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

13.8.6.1. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.8.6.2. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente 

para o empenho. 

13.8.6.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

13.9. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

13.9.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

13.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.10.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, as licitantes deverão comprovar aptidão 

para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, 

por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 

serviços de INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM CFTV E CONTROLES DE ACESSOS. 

13.10.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica em seu nome, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando o fornecimento de materiais em quantidades e 

características similares ao objeto desta licitação. 

13.10.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior. 

13.10.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do órgão da Administração Pública ou 
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empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a 

discriminação dos serviços executados. 

13.10.5. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

13.10.6. Também poderão ser solicitadas informações de contatos de telefone e correio eletrônico do 

responsável pela emissão dos atestados. 

13.10.7. Caso tenha havido alteração na razão social e o atestado de capacidade técnica tenha sido 

com o nome anterior da empresa, esta deverá anexar à documentação cópia da respectiva alteração 

contratual, devidamente autenticada pela Junta Comercial. 

13.10.8. Declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob penalidades da lei, de que em 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionammentos 

futuros que ensejam avenças técnicas com o órgão licitante, na forma do anexo II. 

 

14. RECURSOS 

14.1. Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

14.3. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, sendo facultado aos licitantes vencedores a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, 

sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior. 

14.5. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a 

análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

14.6. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade 

superior, que proferirá a decisão no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento. 

14.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

14.9. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
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15.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

15.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a 

comunicação aos participantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

15.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

15.3. A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. 

Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes 

continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de 

lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

15.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

16. GARANTIA 

16.1. Não será exigida garantia de execução para este objeto. 

 

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo V , a minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA. 

17.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação,sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela CMSG. 

17.3. Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que 

tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 

classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros prestadores de serviço registrados que tenham aceitado prestar 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 
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17.4. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços que 

são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a ser atestada pelos fiscais do contrato. A ocorrência de desconformidade 

implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no 

Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

17.5. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas 

decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 

causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em 

virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores. 

17.6. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá 

a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos ou serviços 

executados. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA uma vez satisfeitas as 

condições estabelecidas na lei n° 14.133/21 e condicionalidades da Portaria 054/2021CMSG, 

publicada no D.O do dia 29/01/2021, além das demais condições previstas no Termo de Referência. 

 

19. REAJUSTE 

19.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 

da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

19.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
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19.3. Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra 

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

20.1.5. fraudar a licitação 

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

20.2.1. Advertência; 

20.2.2. Multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7. e 20.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 

20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3. que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
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decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

21. FORO 

21.1. Fica eleito o Foro de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

22.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–

se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente. 

22.3. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

22.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

 

 

São Gonçalo, 20  de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Piero de Matos Cabral  

Piero Cabral  

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.    DO OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa especializada em MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE ACESSO, instalada na Sede da Câmara 

Municipal de São Gonçalo/RJ, com substituição total de peças, equipamentos, softwares, 

licenças, backups, Infraestrutura, acessórios, periféricos e componentes, para atender às 

necessidades da Cãmara Municipal de São Gonçalo.  

2.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. O presente objeto faz-se necessário em razão da busca de garantir o pleno 

funcionamento de todos os setores que compõem esta casa legislativa, assegurando assim 

o seu funcionamento de forma satisfatória e com segurança. Este órgão, portanto, trabalha 

com observância a todas as necessidades presentes nas suas unidades, pois os itens que 

constam neste Termo de Referência são fundamentais, e consequentemente são 

imprescindíveis para a execução dos trabalhos e eficiência das atividades realizadas.  

2.2. Assim sendo, em função de garantir a segurança daqueles que trabalham na casa 

legislativa e daqueles que frequentam as reuniões da câmara municipal de São Gonçalo, 

faz-se necessária a aquisição do presente objeto para garantir a segurança dos servidores e 

dos munícipes. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

3.1. Quadro resumo de detalhamento do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN 

1 

Contratação de empresa especializada em 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO 

FECHADO DE TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE 

DE ACESSO, instalada na Sede da Câmara Municipal 

de São Gonçalo/RJ, com substituição total de peças, 

equipamentos, softwares, licenças, backups, 

Infraestrutura, acessórios, periféricos e componentes, 

para atender às necessidades da Cãmara Municipal de 

São Gonçalo. 

12 MESES 
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3.2. Manutenções preventivas e corretivas, com fornecimento de quaisquer peças que se 

fizerem necessárias ao perfeito funcionamento do sistema de CFTV e obtenção de imagens, 

sem ônus para a Contratante. 

3.3. A manutenção preventiva dos equipamentos terá periodicidade mensal conforme item 

4 e será previamente acordada com o fiscal do contrato. 

3.4. A manutenção corretiva ocorrerá sempre que houver situação emergencial que não 

possa aguardar a manutenção preventiva mensal e deverá ser realizada no prazo máximo 

de 24 horas a contar da abertura do chamado, a ser feito por telefone e/ou e-mail. 

3.5. Em caso de ocorrências tais como roubo, furto, violência, vandalismo etc. onde a 

gravação das imagens seja relevante para elucidação dos fatos, a CONTRATADA deverá 

atender ao chamado da CMSG para fornecimento das imagens no prazo de no máximo 24 

horas a contar da abertura do chamado. 

4. DETALHAMENTO BÁSICO DO OBJETO: 

4.1. Descrição do Local e da Execução dos Serviços: 

4.1.1. Os serviços consistem na manutenção dos Sistemas de segurança e circuito 

fechado de tv (CFTV) e controles de acesso no seguinte endereço: Rua Francisco 

Portela, 2814 - Centro, São Gonçalo, sob a supervisão geral da Câmara Municipal de 

São Gonçalo/RJ. 

4.2. Especificações Básicas dos Serviços Técnicos: 

4.2.1. Manutenção preventiva e corretiva dos Sistemas de segurança e circuito fechado 

de Tv (CFTV) e controles de acesso; 

4.2.2. Substituição total de peças, equipamentos e acessórios;  

5. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS: 

5.1. Suporte técnico deverá ser fornecido através de manutenção preventiva e corretiva com 

substituição total de peças e de todos os equipamentos, softwares, licenças, backups, 

infraestrutura, acessórios, componentes e periféricos que compõe o sistema de circuito 

fechado de televisão - CFTV e controle de acesso, se forem necessários, com autorização 

do fiscal do contrato, visando o pleno funcionamento do mesmo. 

 

5.2. A administração terá o fornecimento de imagens solicitadas, consertos, backups em 

geral, reparos, substituição de (software, peças, equipamentos, acessórios, componentes 

e/ou periféricos) instalação e reinstalação de softwares e drives, licenças em geral, 

hardware, câmeras Dome, Bullet e outras, sensores de movimentos, catracas de acesso com 

biometria e uma coletora, portões de acesso com controle biométrico para pessoas com 
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necessidades especiais, infraestrutura, cabeamentos, conectores, leitores de cartão de 

aproximação, interfaces USB, leitores de impressões digitais, botoeira acionadora de 

acesso, fontes carregadoras, travas eletromagnéticas, HDs, roteadores, switches, 

servidores, desktops, monitores/ TV’s, suportes de Tv, nobreaks, bateria de nobreaks, kit 

de ventilação forçada, régua de tomadas,  DVR, bem como todo e qualquer componente 

que se faça necessário para o correto funcionamento do sistema de segurança circuito 

fechado de televisão - CFTV e controle de acesso que constitui este Termo de Referência. 

 

 

6. DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE SEGURANÇA, CFTV E CONTROLE 

DE ACESSO: 

6.1 Os equipamentos (Hardwares), acessórios e periféricos estão discriminados nas 

planilhas abaixo:  

 
ITEM 

DESCRIÇÃO UN 

1 BOTOEIRA 6 

2 TRAVA ELETROMAGNÉTICA 6 

3 COMPUTADOR i7, 8GB RAM, HD 1TB com Monitor, teclado e mouse 2 

4 COMPUTADOR SERVIDOR I7 -16 GB RAM - HD 1TB com monitor, 

mouse e teclado sem fio 

1 

5 NOBREAK ORIUN PLUS 3000 VA 3 

6 PORTÃO PARA CONTROLE DE ACESSO 1 

7 CATRACA DE CONTROLE PARA ACESSO 2 

8 CÂMERAS DOMES - 20 mt 38 

9 CÂMERA BOLLET - 40 mt. 18 

10 BIOMETRIA IDFLEX PRO 8 
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11 HD – WD PURPLE 8 TB 6 

12 SWITCH GIGABIT 16 PORTAS 3 

13 FONTE CARREGADORA POWER 512 6 

14 bateria 12 V 7 AH 6 

15 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARTICIONADA 8 

16 ROTEADOR DUAL WAN GIGABIT 1 

17 RACK 19’ U 1 

18 KIT VENTILACAO RACK 1 

19 ID BIO INTERFACE USB 2.0 3 

20 LEITOR DE PROXIMIDADE 125KHZ 3 

21 TV MONITOR LED 50 POLEGADAS 2 

22 DVR HIKVISlON DS - 32 CANAIS 2 

 

7.  REQUISITANTE: 

O setor requisitante é a Diretoria de Informática. 

 

8. DOS PRINCIPAIS ITENS DE VERIFICAÇÃO: 

8.1. A CONTRATADA deverá verificar, reparar e/ou substituir todos os equipamentos, 

periféricos, monitores, Tvs, câmeras, suportes, lentes, cabos, conectores, DVRs, placas, 

fiação, disjuntores, sensores, gabinetes, fontes de energia e/ou quaisquer outros 

componentes que se fizerem necessários ao perfeito funcionamento do sistema de CFTV, 

sem ônus para a CMSG. 

8.1.1. Na impossibilidade de reparação do defeito, os equipamentos/ componentes 

citados no item 6 deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, de mesmo 
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modelo ou superior, originais ou na impossibilidade destes, comprovadamente 

recomendados pelo fabricante, sem ônus para a CONTRATANTE, observado o prazo 

máximo de 10 dias corridos contados a partir da ocorrência.  

8.2. Limpeza das lentes, conectores e vidros das caixas de proteção, verificação das 

gravações, ajustes no posicionamento das câmeras.  

8.3. Verificação da qualidade das imagens, principalmente quanto à: nitidez, definição, 

saturação e contraste, oscilações de iluminação, existência de linhas horizontais ou 

verticais, fixas ou móveis, escurecimento, principalmente dos cantos da imagem, 

congelamentos.  

8.4. Verificação e ajuste de foco, quando necessário, verificação do enquadramento (área 

de cobertura), alinhamento das câmeras e nível de resolução dos monitores.  

8.5. Medição da tensão de alimentação das câmeras, verificação se há rachaduras, poeira 

ou qualquer outra sujeira no espelho de proteção ou na câmera, ou se há algo que interfira 

no campo de visão.  

8.6. Efetuar lubrificação dos mecanismos que dela necessitem, conforme recomendações 

do fabricante, verificação e reaperto de cabos, conectores e conexões.  

8.7. Medir todos os capacitores eletrolíticos, substituindo-os quando necessário; medir com 

osciloscópio o nível do sinal de vídeo e ajustá-lo, se necessário; medir a tensão de 

alimentação com os ajustes de luminosidade e contraste no mínimo;  

 

9.    DOS SERVIÇOS, DEFINIÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO 

9.1. Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva, com fornecimento de peças e 

reposição de Equipamentos do Sistema de segurança, Circuito fechado de Tv – CFTV e 

controle de acesso sem ônus para a contratante. 

9.2. Manutenção Preventiva: Compreende como manutenção proativa do equipamento 

antes que um defeito ou falha ocorra. Ela envolve tarefas rotineiras para garantir que o 

equipamento esteja funcionando da maneira ideal e evitar problemas antes que eles surjam. 

9.3. Manutenção Corretiva: é aquela efetuada após a ocorrência de uma falha. Realizada 

para corrigir as causas e efeitos de ocorrências constatadas, destinando-se a recolocar o 

componente em condições de executar sua função requerida. Visa remover os defeitos 

apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas condições de uso, 

compreendendo, nesse caso, ajustes e reparos necessários, como a instalação de peças de 

reposição necessárias, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos 

equipamentos, bem como a regulagem de dispositivos, mediante a aplicação de mão de 

obra especializada. 
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9.4. O tempo de solução dos chamados técnicos para as manutenções corretivas, será de no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas, quando não houver substituição de peças importadas, 

contado a partir da abertura do chamado registrado pela equipe de Help Desk. 

9.5. Em caso de remoção dos equipamentos para o laboratório da CONTRATADA, fica a 

mesma, em conjunto com o setor de informática desta Casa, obrigada à realizar a 

comunicação ao setor de Patrimônio e Segurança desta Casa Legislativa; 

9.6. Quaisquer custos com os técnicos disponibilizados à CMSG, serão de total 

responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

9.7. Os serviços de manutenção incluem a instalação/reinstalação, sempre que necessário, 

dos softwares de forma a restabelecer o equipamento para o pleno uso; 

9.8. Compreendem os serviços básicos de cabeamento, tais como: crimpagem de 

conectores, habilitação/desabilitação de ponto no rack, troca de Patch Cord, reparo e/ou 

substituição de tomadas para rede RJ45 e remanejamento de pontos da rede local. 

9.9. A manutenção preventiva deverá ser efetuada durante o expediente normal de trabalho, 

ou seja, das 9:00 às 17:00 horas. 

 

9.10. A manutenção corretiva deverá ser efetuada, mediante chamado, nas seguintes 

condições: 

 

a) no horário normal de expediente, ou seja, das 8:00 às 19:00 horas, para qualquer 

anormalidade verificada nos equipamentos;  

 

b) até às 22:00 horas de cada dia, para reparo nos equipamentos que estejam parados 

ou apresentem risco de funcionamento. 

 

9.11.  A Empresa CONTRATADA será responsável pelos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de todos os materiais (hardware e software) necessários para a 

prestação dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

9.13. A Empresa CONTRATADA deverá manter uma central de atendimento 0800 para 

abertura de chamados técnicos, funcionando 8 horas por dia e 5 dias por semana. Os 

chamados deverão ser atendidos de acordo com os níveis de serviço e prazo de atendimento 

especificado neste Termo de referência. 

 

9.14.  Na substituição de peças, componentes e equipamentos avariados a contratada deverá 

utilizar produtos originais, de primeiro uso, sendo proibido o emprego de insumos 

reciclados ou remanufaturados, reservando-se a Câmara Municipal de São Gonçalo o 

direito de recusar qualquer material, equipamentos ou produto que apresente tal 

característica. 
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10. NÍVEIS DE SERVIÇO E PRAZOS PARA ATENDIMENTO E SOLUÇÃO: 

 

10.1. Os serviços de manutenção (atendimento e solução) contemplados nesta 

especificação devem ser realizados nos horários estabelecidos nos itens 9.10. 

 

10.2. Os níveis de serviço referem-se ao prazo de atendimento (PA) e ao tempo para reparo 

(TR), sendo considerados na execução do contrato 03 (três) níveis, a saber: 

 

NIVEIS  PRAZO PARA 

ATENDIMENTO 

PRAZO PARA SOLUÇÃO 

URGENTE 2 HORAS 8 HORAS 

ALTO 8 HORAS 18 HORAS 

NORMAL 16 HORAS 48 HORAS 

 

10.3. Para a realização da manutenção deverá ser considerado: 

a) Início do prazo de atendimento (PA): abertura de chamados técnicos pela CMSG. 

b) Término do prazo de atendimento e início do tempo de reparo: a hora de chegada do 

técnico autorizado ao local onde está instalado o equipamento; e 

c) Término do tempo de reparo (TR) do equipamento: a sua disponibilidade para uso, 

em perfeitas condições de funcionamento, no local onde está instalada. 

11. DA VISTORIA PRÉVIA: 

11.1. A licitante deverá realizar vistoria prévia in-loco para inspeção do local da prestação 

dos serviços, de modo a obter, conhecimento dos locais, instalações, acessos e eventuais 

dificuldades dos serviços a serem executados para sua própria utilização e por sua exclusiva 

responsabilidade, toda informação necessária a elaboração da proposta, objeto desta 

licitação; 

11.2. Não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos; 

11.3. A vistoria deverá ser realizada por pessoa especialmente credenciada como 

representante da licitante 
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11.4. O licitante deverá ser acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 10:00 às 14:00hrs, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

e-mail da Diretoria de Informática: serprod@cmsg.rj.gov.br; 

11.5. Não havendo interesse do licitante em realizar a visita técnica, a mesma deverá 

proceder a declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob penalidades da lei, de 

que em pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas com o órgão 

licitante; 

11.6. Os custos decorrentes da visita aos locais da realização dos serviços desta licitação 

ocorrerão por conta exclusiva da licitante; 

11.7. Para título de comprovação a realização da vistoria, o licitante receberá do setor de 

informática o comprovante de ter realizado a vistoria, que deverá ser assinado por 

profissional lotado na CMSG/RJ. Devendo a comprovação fazer parte dos documentos de 

habilitação;  

11.8. Após a vistoria, se realizada pelas licitantes, será firmado o termo, conforme modelo 

disponível no ANEXO II (Modelo do Termo de Vistoria). 

11.9. Não se admitirá um mesmo profissional como representante de mais de uma licitante. 

 

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1.   A presente contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, na forma 

de menor valor global com base no Art. 33, I da Lei 14.133 de 2021.  

 

13. OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

13.1. Designar servidor ou comissão, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento 

contratual; 

 

13.2.  Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados e representantes da 

CONTRATADA às dependências da CMSG/RJ para fins de execução contratual, desde 

que devidamente identificados e acompanhados, sempre que necessário, por representante 

do CONTRATANTE;  

13.3.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

13.4.  Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela 

CONTRATADA, notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas imediatas ou 

aplicando as penalidades cabíveis, quando necessário; 
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13.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento, no Edital e demais 

anexos, exercendo a fiscalização contratual mediante a verificação da conformidade do 

objeto executado com as condições, quantidades e especificações estabelecidas; 

 

13.6.  Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 

credenciada; 

 

13.7.  Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as quantidades, 

condições e especificações definidas no presente Instrumento;  

 

13.8.  Efetuar o pagamento devido, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;  

 

13.9.   Exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

 

13.10.   Prestar as informações e os esclarecimentos necessários, pertinentes à execução 

contratual, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, por meio de seus 

empregados e representantes; 

 

13.11.  Solicitar o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto 

da CONTRATADA que não cumpra as normas da CMSG/RJ, quando da execução dos 

serviços, que produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente 

ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;  

 

13.12.  Aprovar a substituição de peças ou equipamentos proposta pelo Técnico da 

CONTRATADA, exigindo a devida justificativa em Relatório Técnico; 

 

13.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

14. OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

14.1. Executar os serviços contratados, obedecendo, rigorosamente as especificações 

contidas neste Termo de Referência e as previstas na Lei n° 14.133/2021. 

14.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, sem nenhum 

ônus a CONTRATANTE. 
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14.3. A CONTRATADA deverá manter seu pessoal, devidamente identificado, 

preferencialmente através de crachás com fotografia recente, provendo-os de todas as 

ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços; 

14.4. Garantir a qualidade dos serviços colocados à disposição da CMSG/RJ; 

14.5. Utilizar profissionais habilitados, com conhecimentos suficientes sobre os serviços a 

serem executados, munidos de equipamentos e/ou ferramentas necessários ao desempenho 

eficiente dos serviços, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.6. Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários 

estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de 

sua inobservância;  

14.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

14.8. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos materiais e pessoais, 

causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência dos seus funcionários ou prepostos 

à CMSG/RJ ou a terceiros no âmbito deste contrato; 

14.9. Indenizar quaisquer prejuízos, causados por seus empregados ou prepostos, dolosa 

ou culposamente, aos bens patrimoniais de propriedade da CMSG/RJ ou de terceiros, na 

execução dos serviços objeto desta contratação;  

14.10. Todo o material necessário para que os funcionários desempenhem suas funções, de 

forma a atender adequadamente aos usuários da CMSG/RJ, será de responsabilidade da 

contratada; 

14.11. Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, efetuando os necessários reparos, troca de peças e outros ajustes, 

devendo, os porventura danificados, serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas; 

14.12. Cumprir rigorosamente o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as normas 

de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas e regulamento pertinentes e 

responsabilizar-se tecnicamente pela instalação; 

14.13. A Contratada irá responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano 

que seus prepostos ou empregados venha causar à Contratante ou a terceiros, por ação ou 

omissão, negligência ou imperícia, dolo ou culpa, em decorrência da instalação; 

14.14. Garantir a substituição de parte ou peças defeituosas, sem ônus para a contratante, 

salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, por força maior 

ou caso fortuito, devidamente comprovado; 

14.15. As despesas necessárias para o transporte, instalação e ativação dos equipamentos 

correrão por conta da contratada, tais como custos de aluguel de caminhões, guinchos ou 
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veículos necessários ao transporte e manuseio dos equipamentos fornecidos, deslocamento, 

hospedagem, alimentação e segurança da equipe que fará a instalação e ativação, seguro 

do transporte, uso de ferramentas e equipamentos, entre outras despesas. 

14.16. Cabe EXCLUSIVAMENTE à contratada toda a responsabilidade sob seus 

funcionários que venham a prestar serviços junto a CMSG/RJ, sendo que recai, da mesma 

forma, exclusivamente a competência para responder por quaisquer ações porventura 

impetradas por seus empregados junto ao Poder Judiciário, eis que NÃO HÁ QUALQUER 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE OS FUNCIONARIOS DA CONTRATADA E O 

CONTRATANTE. 

 

15.  DAS INFORMAÇÕES GERAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS: 

15.1 A empresa deverá firmar termo de confiabilidade, conforme ANEXO III.  

 

16. PROPRIEDADE, SIGILO, RESTRIÇÕES: 

16.1. Direitos de Propriedade: 

16.1.1. Os equipamentos de CFTV e controle de acessos a serem usados para prestação 

do serviço serão de propriedade e inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

16.2. Condições de Manutenção de Sigilo: 

16.2.1. Todas as informações referentes aos projetos dos serviços de infraestrutura 

contratados são consideradas confidenciais não sendo permitida sua divulgação por 

meio da CONTRATADA ou seus agentes sem autorização prévia e expressa da 

CMSG/RJ. 

16.2.2. A CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das 

informações contidas em quaisquer mídias ou documentos que seus empregados ou 

propostos vierem obter em função da execução dos serviços prestados à CMSG/RJ. 

16.2.3. A CONTRATADA responderá pelos danos que o eventual vazamento de 

informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, 

imprudência venha ocasionar à CMSG/RJ ou a terceiros; 

 

17. SUSTENTABILIDADE  

17.1. A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 

serviços, quando couber:  
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17.1.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.  

17.1.2. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.  

17.1.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os 

requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente. 

17.1.4. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao 

meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos 

naturais. 

17.2. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados: 

17.2.1.  Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

17.2.2.  Lançamento a céu aberto de resíduos sólidos ou rejeitos; 

17.2.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público. 

 

18.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. O Início da execução do objeto se dará em 5 (cinco) dias úteis após a publicação no 

Diário Oficial Eletrônico. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA uma vez satisfeitas as 

condições estabelecidas na lei n° 14.133/21 e condicionalidades da Portaria 

054/2021CMSG, publicada no D.O do dia 29/01/2021, além dos documentos abaixo: 

a) Os pagamentos, mediante a emissão de Nota Fiscal acompanhada das certidões 

INSS e FGTS e serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de 

forma a permitir o cumprimento das exigências legais. 

Parágrafo Único - O documento de cobrança consignará valores em reais e 

descriminará: 

b) Especificação do produto fornecido; 
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c) Nome do banco, número da agência e da conta corrente (com dígito); 

d) O pagamento deverá ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o adimplemento da 

obrigação mediante Nota Fiscal devidamente atestada por dois servidores lotados na 

Câmara Municipal de São Gonçalo, conforme designado própria para o Ato.  

e) Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, a Câmara Municipal, se provocado, 

arcará com a correção do valor em atraso, estipulado com base IPCA – Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, calculada pro rata para o período compreendido entre o término do prazo e a 

efetiva quitação do débito. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos previstos para os a aquisição: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO - CMSG/RJ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte Ficha  

01.122.1001.2.103 3.3.90.39.00 1.500.0000.0000 10 

 

21. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

21.1 A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

22. DA HABILITAÇÃO   

22.1 Com base no princípio da Transparência e Isonomia, a análise referente aos 

documentos de habilitação exigidos na presente licitação, serão verificados diretamente 

junto ao SICAF, razão pela qual o licitante deverá manter atualizados os documentos 

contidos no referido sistema.  

I - Habilitação Jurídica; 

a) RG e CPF do Representante legal; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

II – Regularidade fiscal e trabalhista; 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de pessoas jurídicas (CNPJ), conforme o caso;  

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

de Débitos e da Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa;  
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

de Débitos e da Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa.  

 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.  

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
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declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio, ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

 

i) Certidão negativa de Licitante inidôneo emitida pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU);  
 

III – Qualificação econômico-financeira 

 

a)  Certidão Negativa de Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Jurídicas) 

1° e 2° Instâncias;  

 

IV – Qualificação Técnica; 

 

a) Para fins de comprovação da capacidade técnica, as licitantes deverão comprovar 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 

deste Termo de Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços de INSTALAÇÃO, 

PROGRAMAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

CFTV E CONTROLES DE ACESSOS. 

 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica em seu nome, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando o fornecimento de 

materiais em quantidades e características similares ao objeto desta licitação.; 

 

c)  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior;  

 

d) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do órgão da Administração 

Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de 

prestação de serviços e a discriminação dos serviços executados;  

 

e) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços;  

 

f) Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) 

eventual(is) empresa(s) filial(is);  

 

g) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
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h) Também poderão ser solicitadas informações de contatos de telefone e correio 

eletrônico do responsável pela emissão dos atestados. 

 

i) Caso tenha havido alteração na razão social e o atestado de capacidade técnica 

tenha sido com o nome anterior da empresa, esta deverá anexar à documentação 

cópia da respectiva alteração contratual, devidamente autenticada pela Junta 

Comercial. 

22.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares ou de 

documentos não constantes do SICAF, será solicitado o envio desses via e-mail no prazo 

de até 5 (cinco) dias  

 

23. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

23.1.  A fiscalização da contratação será exercida pelos fiscais do contrato, nos termos do 

Art. 117 da Lei 14.133/21, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

24.1.1. Os representantes da CONTRATANTE deverão ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato; 

23.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da 

Lei nº 14.133/2021; 

23.3. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

24. DA MINUTA CONTRATUAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE  

24.1 O contrato assinado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

25. SUBCONTRATAÇÃO 

25.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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26. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação são aquelas previstas no artigo 155 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

 

São Gonçalo, 14 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Jorge Luis Guimarães Sarlo 

Diretoria de Informática  

 

27. APROVAÇÃO MOTIVADA  

   Ciente, considerando que o Termo de Referência elaborado se apresenta de 

forma conveniência e oportuna para atender a demanda exposta, com os elementos 

necessários para que os fornecedores elaborem suas propostas, aprovo o Termo de 

Referência, com base na justificativa motivada constante nos autos, em cumprimento à 

legislação pátria, instruções normativas vigentes e boas práticas da Administração Pública.   

 

São Gonçalo, 14 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Piero de Matos Cabral 

Piero Cabral 

Presidente  
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DO 

SERVIÇO (termo de vistoria)  

 

 

DECLARAÇÃO 

  

                             (nome)                                     , abaixo identificado e assinado, pertencente 

ao Quadro de Pessoal da empresa (razão social) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº (informar o nº do CNPJ) , DECLARA que vistoriou o local onde serão 

executados os serviços, objeto do mencionado Certame, inteirando-se, portanto, de todas as 

informações e condições locais necessárias à sua perfeita e regular execução.  

 

Local e data, 

 

                  Nome e Assinatura                .     

 

 

VISTO DO SERVIDOR Em, **/*********/******       Carimbo e Assinatura  

 

OU 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

Declaro que a empresa, inscrita no CNPJ nº________________, sediada no endereço optou 

por NÃO realizar vistoria no local e instalações referentes e, declara estar ciente que não 

poderá alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como 

justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 

de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão.  

 

(Local), ___ de __________ de 20xx.  

 

                                                  

                                                  ________________________  

(Nome e Assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número da Carteira de Identidade e CPF) 
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ANEXO III – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

 

 

A empresa ________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº __________________, situada na 

___________________________________representada neste ato pelos Srs. 

____________________________, portadora do CPF nº __________, RG nº _________, 

denominada contratada, se obriga a manter o mais absoluto sigilo, referente ao contrato nº 

xx/20xx, com relação a toda e qualquer informação a que tiverem acesso em decorrência 

da execução contratual, declara e se compromete:  

 

a) A manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os 

dados, informações técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação; 

  

b) A não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, 

de dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação, sem a prévia 

análise do contratante;  

 

c) A não tomar, sem autorização do contratante, qualquer medida com vistas a obter para 

si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos às informações sigilosas 

a que tenham acesso.  

 

 

Localidade, ___ de ____________de 20xx.  

 

 

 

 

 

_______________________  

Contratada 
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ANEXO IV 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

 

Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE ACESSO, instalada na Sede da Câmara Municipal de São Gonçalo/RJ, com substituição 

total de peças, equipamentos, softwares, licenças, backups, Infraestrutura, acessórios, periféricos e componentes, para atender às 

necessidades da Cãmara Municipal de São Gonçalo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM 

SISTEMAS DE 

SEGURANÇA (CIRCUITO 

FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E 

CONTROLE DE ACESSO, 

instalada na Sede da 

Câmara Municipal de São 

Gonçalo/RJ, com 

substituição total de 

peças, equipamentos, 

softwares, licenças, 

backups, Infraestrutura, 

acessórios, periféricos e 

componentes, para 

atender às necessidades 

da Cãmara Municipal de 

São Gonçalo. 

12 MESES 
R$ 4.540,24 
 

R$ 54.482,88 
 

  TOTAL GLOBAL  R$ 54.482,88 (Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta 

e oito centavos). 
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ANEXO V 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Proponente: 

Endereço: 

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº02/2025 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias Prazo de Entrega: Conforme TR. (Anexo I) 

CNPJ.: 

Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE ACESSO, instalada na Sede da Câmara Municipal de São Gonçalo/RJ, com substituição 

total de peças, equipamentos, softwares, licenças, backups, Infraestrutura, acessórios, periféricos e componentes, para atender às 

necessidades da Cãmara Municipal de São Gonçalo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL 

01 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM 

SISTEMAS DE 

SEGURANÇA (CIRCUITO 

FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E 

CONTROLE DE ACESSO, 

instalada na Sede da 

Câmara Municipal de São 

Gonçalo/RJ, com 

substituição total de 

peças, equipamentos, 

softwares, licenças, 

backups, Infraestrutura, 

acessórios, periféricos e 

componentes, para 

atender às necessidades 

da Cãmara Municipal de 

São Gonçalo. 

12 MESES R$  R$  

TOTAL GLOBAL: 
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TOTAL POR EXTENSO R$    

DATA 

CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE 

 

 

Obs.: Havendo divergência entre as especificações da codificação CATMAT e o descritivo constante no 

presente Termo de Referência prevalecerá o Termo de Referência em consonância ao Princípio da 

Vinculação ao Ato Convocatório 
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ANEXO VI 

 

CONTRATO Nº XX/2025 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO 

FECHADO DE TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE 

ACESSO, INSTALADA NA SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO/RJ, COM 

SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SOFTWARES, LICENÇAS, 

BACKUPS, INFRAESTRUTURA, ACESSÓRIOS, 

PERIFÉRICOS E COMPONENTES, QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

E A EMPRESA  (________),  SENDO  ORIUNDO  DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº                 

636/2025. 

 

Pelo presente instrumento celebrado em decorrência da Pregão eletrônico n°02/2025 de 

um  lado  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO GONÇALO, doravante denominado 

CONTRATANTE,  com  sede em  São  Gonçalo,  Estado do Rio de Janeiro, sito à Rua Dr. 

Francisco Portela 2814, Zé Garoto, SG/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 29.846.003/0001-22, 

neste ato representado Sr. PIERO DE MATOS CABRAL, Vereador, Presidente, CPF: 

094.644.367-00, conforme delegação de competência atribuída através da Resolução nº 

35/90 de 13 de Dezembro de 1990 (Regimento Interno), em seu artigo 10, para eleição da 

Mesa Diretora biênio 2025/2026, e no outro a empresa, (____________) doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecida à Rua (______),  nº (______), (______), (______),  (______), CEP: (______), 

inscrita no CNPJ (______), por intermédio do Sócio Sr(a). (______), portadora  do CPF nº (______), 

têm justos e contratados entre si abaixo especificados, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Objeto 
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1.1  Contratação de empresa especializada em MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

SISTEMAS DE SEGURANÇA (CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE DE 

ACESSO, instalada na Sede da Câmara Municipal de São Gonçalo/RJ, com substituição total de 

peças, equipamentos, softwares, licenças, backups, Infraestrutura, acessórios, periféricos e 

componentes, para atender às necessidades da Cãmara Municipal de São Gonçalo.: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 

Contratação de empresa 

especializada em MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

SISTEMAS DE SEGURANÇA 

(CIRCUITO FECHADO DE 

TELEVISÃO) CFTV E CONTROLE 

DE ACESSO, instalada na Sede da 

Câmara Municipal de São 

Gonçalo/RJ, com substituição 

total de peças, equipamentos, 

softwares, licenças, backups, 

Infraestrutura, acessórios, 

periféricos e componentes, para 

atender às necessidades da 

Cãmara Municipal de São 

Gonçalo 

12 MESES R$  R$  

 
 TOTAL GLOBAL  R$:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor do Contrato 
 

2.1 O valor Global do presente Contrato é de R$: ____________ (____________). 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- Da vigência 

 

3.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser rescindido a qualquer tempo por discricionariedade da 

Administração Pública. 

3.2 Após 12 (doze) meses, em caso de aditivo contratual, os valores referentes a implantação 

do sistema serão suprimidos do escopo do objeto. 

3.3 A Câmara Municipal de São Gonçalo publicará no Diário Oficial Eletrônico e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP) o extrato do contrato celebrado em decorrência da  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.cm
sg.rj.gov.br/ C

have: 58804a49-8e6b-4991-8ce5-8d2cb940ea0b
D

ocum
ento D

igital N
º 005448/2025

Pág. 189

000636/2025



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

 

contratação direta, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura,  

conforme previsto na lei 14.133/21. 

3.4 O presente contrato poderá ter a duração prorrogada conforme previsão da lei n° 

14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA – Do Reajuste 
 

4.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 

contratual, objeto do reajustamento. 

4.2 Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações d a  C o n t r a t a n t e ;   
 
        5.1. Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela 

CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe 

adotar todas as providências neste sentido;  
 

        5.2. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados e representantes da 

CONTRATADA às dependências da CMSG/RJ para fins de execução contratual, desde que 

devidamente identificados e acompanhados, sempre que necessário, por representante do 

CONTRATANTE; 
 
        5.3. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição 

da eficiência dos resultados das ações; 
 
        5.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 

irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 
 
        5.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 
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        5.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento, no Edital e demais anexos, 
exercendo a fiscalização contratual mediante a verificação da conformidade do objeto 
executado com as condições, quantidades e especificações estabelecidas; 

 
        5.7. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 

credenciada; 
 
        5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as quantidades, 

condições e especificações definidas no presente Instrumento; 
 
         5.9. Efetuar o pagamento devido, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais; 
 
         5.10. Exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das 

condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 
 

 5.11. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários, pertinentes à execução 
contratual, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, por meio de seus empregados 
e representantes; 
 
5.12 Solicitar o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não cumpra as normas da CMSG/RJ, quando da execução dos serviços, 
que produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
 
5.13 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, por descumprimento das obrigações assumidas. 
 
5.14 As obrigações não explicitadas neste termo estão previstas no Termo de Referência, que 
integra e complementa este contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da Contratada; 
 

6.1.1. Executar os serviços contratados, obedecendo, rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência e as previstas na Lei n° 14.133/2021; 
 
6.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
6.1.3. A CONTRATADA deverá manter seu pessoal, devidamente identificado, 
preferencialmente através de crachás com fotografia recente, provendo-os de todas as 
ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços; 
  
6.1.4. Garantir a qualidade dos serviços colocados à disposição da CMSG/RJ;  
 
6.1.5. Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários 
estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos 
de sua inobservância;  
 
6.1.6. Utilizar profissionais habilitados, com conhecimentos suficientes sobre os serviços a 
serem executados, munidos de equipamentos e/ou ferramentas necessários ao 
desempenho eficiente dos serviços, de conformidade com as normas e determinações em 
vigor;  
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6.1.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  
 
6.1.8. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos materiais e pessoais, 
causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência dos seus funcionários ou prepostos à 
CMSG/RJ ou a terceiros no âmbito deste contrato;  
 
6.1.9. Indenizar quaisquer prejuízos, causados por seus empregados ou prepostos, dolosa 
ou culposamente, aos bens patrimoniais de propriedade da CMSG/RJ ou de terceiros, na 
execução dos serviços objeto desta contratação;  
 
6.1.10. Todo o material necessário para que os funcionários desempenhem suas funções, de 
forma a atender adequadamente aos usuários da CMSG/RJ, será de responsabilidade da 
contratada; 
 
6.1.11. Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, efetuando os necessários reparos, troca de peças e outros ajustes, 
devendo, os porventura danificados, serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas; 
 
6.1.12. Cumprir rigorosamente o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as normas de 
Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas e regulamento pertinentes e 
responsabilizar-se tecnicamente pela instalação; 
 
6.1.13 Cabe EXCLUSIVAMENTE à contratada toda a responsabilidade sob seus funcionários 
que venham a prestar serviços junto a CMSG/RJ, sendo que recai, da mesma forma, 
exclusivamente a competência para responder por quaisquer ações porventura impetradas 
por seus empregados junto ao Poder Judiciário, eis que NÃO HÁ QUALQUER VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO ENTRE OS FUNCIONARIOS DA CONTRATADA E O CONTRATANTE. 
 
6.1.14. A Contratada irá responsabilizar-se, civil, administrativamente e criminalmente, por 
todo e qualquer dano que seus prepostos ou empregados venha causar à Contratante ou a 
terceiros, por ação ou omissão, negligência ou imperícia, dolo ou culpa, em decorrência da 
instalação; 
 
6.1.15. As obrigações não explicitadas neste termo estão previstas no Termo de Referência, que 
integra e complementa este contrato. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- Do Pagamento: 

 

7.1 O pagamento será efetuado após recebimento definitivo referente ao quantitativo  

dos produtos solicitados. 

 
7.2 Os pagamentos serão creditados em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, desde que o pedido seja instruído com base na Portaria 054/2021 

(CMSG), publicada no diário Oficial da Câmara em 29/01/2021, além dos 

documentos abaixo relacionados: 

 

a) Nota Fiscal devidamente atestada pelos 02 (dois) Fiscais do Contrato; 

b) Certidão de Regularidade do Empregador (FGTS); 
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c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 

e) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Pública Municipal de São 

Gonçalo. 

 
7.3 O pagamento não poderá ser superior ao prazo de 30 (trinta) dia, contados a 

partir da data final do período de adimplemento da respectiva parcela. 

 
 

7.4 O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento nos seguintes casos: 
 

7.5.1. Se o CONTRATADO descumprir com qualquer de suas obrigações conforme 

determinado no Termo de Referência; 

 
7.5.2  Existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE; 
 
7.6  Quando do pagamento, poderá ser efetuada retenção tributária na forma da 
legislação vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA– Da Dotação Orçamentária 
 

6.2 Os recursos previstos para a aquisição correrão através da seguinte conta: 
 

Programa de 
Trabalho 

Natureza da 
Despesa 

Fonte 

01.122.1001.2.103 3.3.90.39.00 1.500.0000.0000 

 
 
 

 
 
CLAUSULA NONA – Da Execução do Objeto 

 

9.1. As rotinas e especificações que complementam a execução do objeto contratado estão 

detalhadamente descritas no Termo de Referência, o qual constitui parte integrante do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções Administrativas 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as  

seguintes sanções: 

I) Advertência; 

II) Impedimento de licitar e contratar; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

IV) Multa: 

a) Multa 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso 

injustificado na entrega do objeto, até o máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

b) Compensatória, no caso de atraso injustificado por período superior a 20 (vinte) dias, 

poderá ser promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa 

da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 

Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a  

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Da Extinção Contratual 
 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– Dos Casos Omissos 

 

12.1 Fica reservado a Fiscalização o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste instrumento, nas especificações, e em 

tudo que se relacione, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, direta ou 

indiretamente com o fornecimento do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Da Fiscalização do Contrato 

 

13.1 Ficam designados os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato o Sr  Jorge Luis 
Guimarães Sarlo - Mat. 19047-, lotado na diretoria de informática e o Sr Washington Carlos Costa 
- Mat.19068-4 lotado na Diretoria Geral de Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das Disposições Finais 
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14.1  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o presente Contrato, 

dentro do prazo estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as penalidades previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

14.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculado à execução do presente 

Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de 

atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14.3 O presente contrato, suas alterações e possível rescisão obedecerão a Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis e especialmente 

aos casos omissos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Foro 

 

15.1 – Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores ao fiel cumprimento 

de todas as condições estabelecidas neste instrumento, ficando desde já, eleito o 

foro da Comarca de São Gonçalo, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 

oriundas do presente instrumento. 

 

Para firmeza e validade do que ficou estipulado as partes contratantes assinam o 

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Legislação aplicável 

16.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do 

Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
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São Gonçalo, (____________) de (____________) de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

PIERO DE MATOS CABRAL 
     Piero Cabral                      

Presidente 
            Contratante 

(____________) 
Contratada 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

RG: RG: 
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